
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Processo Administrativo nº 3536703.415.00008414/2025-21
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2026

Aos  05 (cinco) de fevereiro de 2026, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à  Rua Siqueira 
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  COMERCIAL HORTIFRUTI NUNES 
LTDA.,  CNPJ/MF  62.271.975/0001-01,  sediada na  Rua Conego Francisco Ribeiro, 1487 - Centro -  São 
Miguel  Arcanjo/SP  neste  ato  representada pela  Sra  TAMIRES APARECIDA DE SIQUEIRA ALMEIDA, 
portador do RG nº  45.xxx.xx3 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 43x.xxx.xxx-16, na qualidade de empresária, 
tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram 
classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo  Administrativo  em epígrafe, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,  vinculando-se,  ainda,  à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos, pelo regime de menor preço por item, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação em  epígrafe,  que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

2 450 dz

Ovos: tipo  3  (grande)  classe  A,  cor  vermelho. 
Deverão estar limpos, apresentar casca lisa,  íntegra, 
sem  deformação,  pouco  porosa,  resistente,  com 
calcificação  uniforme  e  formato  característico, 
apresentar gema translúcida, firme, consistente, livre 
de  defeito,  ocupando a  parte  central  do ovo e  sem 
germe  desenvolvido,  apresentar  clara  transparente, 
densa,  firme,  espessa,  límpida,  sem  manchas  ou 
turvações  e  com  as  chalazas  intactas.  São 
considerados impróprios para consumo os ovos que 
apresentem:  alterações  da  gema  e  da  clara  (gema 
adere  à  casca,  gema  arrebentada,  com  manchas 
escuras,  presença  de  sangue  alcançando  também  a 
clara, presença de embrião com mancha orbitária ou 
em  adiantado  estado  de  desenvolvimento); 
Mumificação; Podridão; Presença de fungos externa 
ou internamente;  Cor,  odor e sabor anormais;  Ovos 
sujos externamente ou que tenham estado em contato 
com  substâncias  capazes  de  transmitir  odores  ou 
sabores estranhos, que possam infectá-los ou infestá-
los;  Rompimento  da  casca  ou  membrana  testácea; 
Contenham substâncias  tóxicas.   Embalagem:  caixa 
fechada  com  12  bandejas  (30  ovos  em  cada), 
devidamente rotulada, e/ou, bandejas avulsas novas, 
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com  30  ovos,  vedados  com  filme  de  polietileno 
transparente e rotuladas. Dados da rotulagem: nome e 
marca,  nome,  endereço  e  CNPJ  do 
produtor/embalador,  data  da  embalagem e  prazo ou 
data de validade/vencimento, classificação segundo a 
cor da casca, peso e classe de qualidade, peso líquido, 
condições de transporte e armazenamento,  inclusive 
empilhamento máximo, número de registro de rótulo 
do produto no SIF/DIPOA, carimbo padronizado do 
SIF.

6 7.050 kg

Repolho Liso Extra:  pesado e  firme,  parte  central 
externa  deve  ser  firme.  Cor,  odor  e  sabor 
característicos, pesando em média cada unidade 1,4 a 
1,6 kg. Embalagem: engradado de madeira ou saco de 
nylon,  novos e rotulados com peso médio de 25 kg.

CEASA 2,00

11 80 kg

Brócolis Extra:  talos firmes, buques bem formados, 
livre  de  insetos  e  enfermidades,  cor  própria  da 
espécie,  fresco,  pesando aproximadamente 1 kg por 
unidade. Embalagem: maços rotulados.

CEASA 9,78

12 150 kg
Cebolinha  Extra: sem folhas  murchas  e  amarelas. 
Maços de 2,5 kg rotulados.

CEASA 7,10

15 2.000 kg

Chuchu Extra AA:  variedade verde-claro. Deverão 
estar  frescos,  inteiros,  sãos,  no ponto de  maturação 
adequado  para  consumo.  Deverão  apresentar  cor 
verde  clara  uniforme e  comprimento  entre  10  e  12 
cm,  com  diâmetro  transversal  entre  6  e  8  cm. 
Embalagem:  caixa K  (madeira descartável) nova e 
rotulada, peso caixa 22 kg.  

CEASA 2,95

16 100 kg

Pimentão Extra AA:  variedade vermelho.  Deverão 
estar frescos, inteiros e sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Os pimentões deverão estar 
firmes, com a coloração uniforme, vermelho lustroso, 
com comprimento entre 12 e 15 cm.  Os cabos não 
poderão  estar  danificados.  Embalagem:  caixa  K 
(madeira  descartável)  nova  e  rotulada  com  peso 
aproximado 11 kg. 

CEASA 7,50

18 65 kg
Rúcula: folhas frescas, verdes, tenras, brilhantes, sem 
partes amareladas, sem marcas de picadas de insetos, 
não murchas maços de 1 kg rotulados.

CEASA 9,80

19 3.860 kg

Acelga Extra: folhas novas de cor verde claro e talo 
verde  esbranquiçado,  sem  talos  moles  ou  manchas 
pretas,  pesando  cada  unidade  1,2  a  1,5  kg. 
Embalagem: engradado de madeira novo e rotulado, 
peso médio 12 kg.

CEASA 2,50

20 50 kg
Agrião Extra: folhas verdes bem escuras, brilhantes, 
firmes e tenras, sem manchas e marcas de picadas de 
insetos, maços de 500 gramas rotulados. 

CEASA 12,50

21 3.040 kg

Alface Lisa/Crespa/Americana  Extra:  folhas 
limpas, cor brilhante e sem manchas, pesando cada pé 
em  média  300  gramas.  Embalagem:  engradado  de 
madeira novo e rotulado. Alface Lisa 8 kg em média 
por  engradado,  Alface  Crespa  7  kg  em  média  por 
engradado,  Alface  Americana  10  kg  em média  por 
engradado. 

CEASA 4,50

24 30 kg
Espinafre Extra:  folhas frescas de cor verde escuro 
brilhante, tenras e limpas, maços de 1 kg rotulados. 

CEASA 11,00

25 20 kg Repolho Roxo Extra:   pesado e firme, parte central CEASA 4,50
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externa  deve  ser  firme.  Cor,  odor  e  sabor 
característicos,  pesando em média cada unidade 1 a 
1,2 kg. Embalagem: engradado de madeira ou saco de 
nylon, novos e rotulados com peso médio de 25 kg.

28 225 kg

Mandioca:  graúda  de  polpa  branca  ou  amarelada, 
descascada,  de  fácil  cozimento.  Não  deverá 
apresentar sujidades, enfermidades, isenta de sabor e 
odor estranhos, após cozimento deverá apresentar-se 
macia. Embalagem saco plástico, rotulado (peso/data 
validade) pesando de 1 a 5 kg.

CEASA 6,00

29 150 kg

Maracujá azedo amarelo extra 1 casca lisa amarela 
e brilhante, formato redondo alongado, sem manchas 
escuras  ou  rachaduras,  cor  da  casca  e  da  polpa 
amarelo, tamanho do fruto de 08 a 10 cm pesando de 
150  a  250  gramas,  polpa  suculenta  e  ácida.  Não 
apresentar  defeitos  como  podridão,  imaturo, 
ferimento,  passado,  deformação  grave  ou  seco. 
Embalagem caixa plástica ou caixa de papelão com 
tampa  nova  e  rotulada  contendo  identificação  do 
produto  peso liquido  nome e telefone do fornecedor 
e demais informações necessárias

CEASA 10,00

33 530 kg

Uva thompson sem semente extra 1  diâmetro da 
baga  entre  15  a  20mm,  formato  elíptico  alongado, 
coloração da casca verde-amarelada, textura crocante, 
o  lote  deve  apresentar  homogeneidade  visual  de 
tamanho e coloração. Não apresentar defeitos como 
podridão, ferimento, passado, imaturo, degrana grave. 
Devendo  ser  entregue  em  embalagem  plástica 
pesando  500  gramas  contendo  identificação  do 
produto peso liquido nome e telefone do fornecedor e 
demais informações necessárias. 

CEASA 16,27

34 100 kg

Pimentão  Extra  AA:  variedade amarelo.  Deverão 
estar frescos, inteiros e sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Os pimentões deverão estar 
firmes,  com  a  coloração  uniforme,  verde  lustroso, 
com comprimento entre 12 e 15 cm.  Os cabos não 
poderão  estar  danificados.  Embalagem:  caixa  K 
(madeira  descartável)  nova  e  rotulada  com  peso 
aproximado 11 kg. 

CEASA 13,00

35 500 kg

Uva: variedade itália Extra A. Deverão estar frescos 
e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos.  Cachos  cheios,  com  bagas  firmes  e 
lisas, não devem desprender com facilidade do cacho. 
Embalagem:  caixa  de  madeira  descartável,  nova  e 
rotulada, caixa com 6 kg. 

CEASA 13,50

37 200 kg

Mini  Tomate  (sweet  grape/cereja):  Devem  estar 
frescos,  sãos,  inteiros,  limpos  e  livres  de  umidade 
externa anormal. Deverão apresentar a cor entre 30 e 
90 % da cor final. O calibre deve ter de 2 a 3 cm. 
Embalagem  para  transporte:  cumbuca  de  plástico 
atóxico pesando de 500 gramas a 01 kg. 

CEASA 13,00

38 100 kg

Abobora  seca,  descascada,  de  primeira  (boa 
qualidade),   coloração  uniforme,  isenta  de 
enfermidades,  material  terroso  e  umidade  externa 
anormal,  isenta  de  sabor  e  odor  estranhos. 
Embalagem:  saco  de  polietileno  pesando 
aproximadamente de 01 a 05 kg. 

CEASA 5,00
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39 180 kg

Abacate  A: de  primeira,   tamanho  e  coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com  polpa  firme  e  intacta,  sem  danos  físicos  e 
mecânicos  oriundos  do  manuseio  e  transporte. 
Embalagem:   acondicionado  em  caixa  de  madeira, 
pesando aproximadamente de  21 kg a 22 kg. 

CEASA 8,00

40 20 kg

Pimenta verde americana Extra AA. Deverão estar 
frescas,  inteiras  e  sãs,  no  ponto  de  maturação 
adequado para consumo. As pimentas deverão estar 
firmes,  com  a  coloração  uniforme,  verde  lustroso, 
com comprimento entre 15 e  20 cm. Os cabos não 
poderão estar danificados. Embalagem: caixa nova e 
rotulada, peso aproximado da caixa 10 kg. 

CEASA 8,85

41 150 kg
Salsa: cor  verde  característico.  Maços  de  2,5  kg 
rotulados.

CEASA 13,34

46 400 kg

Berinjela Extra AA: variedade coloração escura, cor 
roxo lustroso e uniforme. Deverão estar frescas, sãs, 
inteiras, limpas e livres de umidade externa anormal. 
As berinjelas deverão ter o comprimento entre 14 e 20 
cm e diâmetro transversal de 6 a 8 cm. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, peso 
caixa 12 kg.  

CEASA 3,75

47 100 kg

Couve-flor Extra:  bem redonda,  com talos firmes 
sem espaços entre os buquês, pesando a unidade entre 
800  g  a  1  kg.  Deverão  estar  frescas,  sãs,  inteiras, 
limpas, bem desenvolvidas, sem manchas escuras, de 
cor esbranquiçada uniforme. Embalagem: engradado 
de madeira novo e rotulado, peso do engradado 8 kg. 

CEASA 13,00

48 600 kg

Pimentão Extra AA: variedade verde. Deverão estar 
frescos,  inteiros  e  sãos,  no  ponto  de  maturação 
adequado para consumo. Os pimentões deverão estar 
firmes,  com  a  coloração  uniforme,  verde  lustroso, 
com comprimento entre 12 e 15 cm.  Os cabos não 
poderão  estar  danificados.  Embalagem:  caixa  K 
(madeira  descartável)  nova  e  rotulada  com  peso 
aproximado 11 kg. 

CEASA 6,25

49 140 kg

Quiabo  Extra  AA:  grupo  cilindrico.  Devem  estar 
frescos,  inteiros  e  sãos,  no  ponto  de  maturação 
adequado  para  consumo.  Os  quiabos  deverão  tr  o 
comprimento entre 10 e 12 cm, cor verde uniforme, 
sua ponta deve quebrar com facilidade. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado da caixa 18 kg. 

CEASA 8,99

50 4.100 kg

Tomate  Molho  Extra  AA:  variedade  Débora, 
Pizzadoro,  Pêra,  Júpiter,  Italiano  e  Colibri.  Devem 
estar  frescos,  sãos,  inteiros,  limpos  e  livres  de 
umidade  externa  anormal.  Deverão  apresentar-se 
maduros (no ponto para molho), com calibre entre 5 e 
8  cm,  peso  100  a  120  gramas  por  unidade. 
Embalagem  caixa  K  (madeira  descartável)  nova  e 
rotulada, peso aproximado da caixa 22 kg.

CEASA 3,75

51 120 kg

Vagem  Extra  AA:  variedade  manteiga/macarrão 
curta. Deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto 
de  maturação  adequado  para  consumo.  As  vagens 
deverão apresentar cor verde uniforme, não poderão 
estar  esbranquiçadas,  murchas  e  nem  escuras. 
Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)  nova  e 

CEASA 12,00
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rotulada, peso aproximado da caixa 18 kg. 

53 100 kg

Laranja: variedade lima A. Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. As laranjas deverão ter o calibre entre 
6,6  cm e  7,2  cm.   Embalagem:  caixa  M (madeira) 
nova  e  rotulada  com  cerca  de  168  unidades,  peso 
aproximado da caixa 25 kg.

CEASA 5,00

56 100 kg

Banana:  variedade  maçã. Deverão  estar  frescas  e 
sãs,  inteiras,  limpas  e  apresentar  cor,  odor  e  sabor 
característicos.  Devem ter  o  comprimento  variando 
entre  8  e  10  cm.   Embalagem:  caixa  T  (caixa  de 
madeira retornável e rotulada). Caixa com 18 kg. 

CEASA 10,00

58 420 kg

Pêssego: variedade nacional. De primeira qualidade, 
tamanho  e  coloração  uniformes,  devendo  ser  bem 
desenvolvidos e maduros, com polpa amarela/branca 
firme  e  intacta,  sem  danos  físicos  oriundos  do 
manuseio  e  transporte.  Os  pêssegos  deverão  ser  da 
classe  4  (>=  5,6  a  <  6,1).  Embalagem:  caixas  de 
papelão rotulada pesando aproximadamente 8 kg. 

CEASA 10,00

61 150 kg

Banana:  variedade  prata. Deverão  estar  frescas  e 
sãs,  inteiras,  limpas  e  apresentar  cor,  odor  e  sabor 
característicos. Devem ter o comprimento  variando 
entre  10  e  12  cm.   Embalagem:  caixa  T (caixa  de 
madeira retornável e rotulada). Caixa com 18 a 19 kg. 

CEASA 4,50

64 2.020 kg

Pêra:  variedade  nacional/estrangeira. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As pêras deverão ter o 
peso entre 150 a 180 gramas. Consistência firme, mas 
não  dura,  sem  manchas  ou  rachaduras,  casca  lisa. 
Embalagem: caixa de papelão rotulada e  nova com 
peso aproximado de 20 kg com 120 a 130 unidades.

CEASA 7,30

65 3.050 kg

Tangerina:  variedade  ponkan  A.    Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor 
e  sabor  característicos.  As  tangerinas  deverão 
apresentar  calibre  entre  7cm a   7,8  cm,  casca  sem 
manchas  ou  defeitos,  polpa  intacta  e  firme. 
Embalagem: caixa M rotulada, peso aproximado 22 
kg com 132 a 144 unidades. 

CEASA 3,40

66 660 kg

Uva:  variedade  niágara  Extra  A. Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor 
e  sabor  característicos.  Cachos  cheios,  com  bagas 
firmes e lisas, não devem desprender com facilidade 
do  cacho.  Os  cachos  deverão  pesar  de  150  a  250 
gramas.  Embalagem:  caixa  de  madeira  descartável, 
nova e rotulada, caixa com 5 kg. 

CEASA 10,00

67 100 kg

Ameixa estrangeira (preta),  graúda,  com diâmetro 
de  4  a  5  cm,  de  primeira,  tamanho  e  coloração 
uniformes,  bem desenvolvida  e  madura,  com polpa 
firme  e  intacta.  Embalagem:  caixa  de  madeira 
pesando aproximadamente 10 kg. 

CEASA 15,80

69 50 kg

Alho-poró.  Espécie  comum,  de  primeira,  com 
diâmetro equatorial do talo entre 15 mmm e 20mm. 
Deve  apresentar-se  com  aspecto  fresco,  são  e  não 
queimado.  Limpo,  tenro  e  hidratado  (não  murcho), 
com folhas íntegras suculentas e verdes, sem folhas 
amareladas,  sem podridão.  Isento de sujidades e de 
quaisquer  matérias  estranhas,  de  cheiro  e/ou  sabor 

CEASA 14,00
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anormal.  Embalagem  para  transporte:  caixa  de 
madeira ou plástica

71 650 kg

Uva vitória  sem semente  extra  1:  baga  pequena 
esférica,  coloração  preto  azulada,   polpa  macia  e 
suculenta.  O  lote  deve  apresentar  homogeneidade 
visual  de  tamanho  e  coloração.  Não  apresentar 
defeitos como podridão, ferimento, passado, imaturo, 
degrana grave. Devendo ser entregue em embalagem 
plástica pesando 500 gramas contendo identificação 
do  produto,   peso  liquido,   nome,  telefone  do 
fornecedor e demais informações necessárias.

CEASA 15,15

72 200 kg

Kiwi nacional extra 1:  peso unitário maior que 135 
gramas,  apresentando  polpa  com  coloração  verde, 
formato  oval  e  achatado,  casca  fina  marrom  e 
aveludada com sementes pretas no seu interior e sabor 
adocicado. O lote deverá apresentar homogeneidade 
visual  de  tamanho  e  coloração.  Não  apresentar 
defeitos  como   ferimento,  murcho,  imaturo  ou 
podridão.  Devendo  ser  entregue  em  embalagem 
plástica pesando de 500  gramas a 01 kg  contendo 
identificação  do  produto,   peso  liquido,   nome, 
telefone  do  fornecedor  e  demais  informações 
necessárias.

CEASA 23,10

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente Ata terá validade por  12  (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura,  admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - A entrega dos itens deverá ser realizada duas vezes por semana, às segundas e quintas-feiras, no horário das  
6h30min às 9h em dias de expediente normal.
II – Local de entrega: Coordenadoria de Alimentação Escolar – Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – 
Distrito Industrial Fuad Razuk – Cep 17284-610 – Pederneiras/SP – Fone (14) 3252-3161.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será  
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será  
iniciado a  partir  da  data  da  entrega efetiva de  todos  os  produtos  constantes  da respectiva  Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
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de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
IV - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
V - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
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VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

TAMIRES APARECIDA DE SIQUEIRA ALMEIDA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Comercial Hortifruti Nunes Ltda. Prefeita
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Processo Administrativo nº 3536703.415.00008414/2025-21
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2026

Aos 05 (cinco) de fevereiro, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à  Rua Siqueira Campos, 
S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, 
portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 13x.xxx.xxx-14, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços,  
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os 
preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 
Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa   DENILSON  DONIZETE  FICHIO  ME,  CNPJ/MF   
49.747.646/0001-26, sediada na Rua Olimpio Lenharo, n° 100, Centro, Arealva/SP, neste ato representada pelo 
Sr  DENILSON  DONIZETE  FICHIO,  portador  do  RG  nº  25.xxx.xx6  SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  nº 
24x.xxx.xxx-25,  na  qualidade  de  empresário,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas  empresas 
constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,  observadas  as  condições 
enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo  Administrativo  em epígrafe, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,  vinculando-se,  ainda,  à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos, pelo regime de menor preço por item, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação em  epígrafe,  que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

73 3.192 kg

Banana:  variedade  nanica  climatizada. Deverão 
estar frescas e sãs, inteiras, limpas e apresentar cor, 
odor  e  sabor  característicos.  Devem  ter  o 
comprimento   variando  entre  13  e  18  cm. 
Embalagem: caixa T (caixa de madeira retornável e 
rotulada). Caixa com 20 kg. 

DF 
Bananas

2,50

75 6.320 kg

Laranja: variedade pêra A. Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. As laranjas deverão ter o calibre entre 
6,6  cm  e  7,2  cm.  Embalagem:  caixa  M  (madeira) 
nova  e  rotulada  com  cerca  de  168  unidades,  peso 
aproximado da caixa 25 kg.

DF 
Bananas

2,65

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente Ata terá validade por  12  (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura,  admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.
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3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - A entrega dos itens deverá ser realizada duas vezes por semana, às segundas e quintas-feiras, no horário das  
6h30min às 9h em dias de expediente normal.
II – Local de entrega: Coordenadoria de Alimentação Escolar – Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – 
Distrito Industrial Fuad Razuk – Cep 17284-610 – Pederneiras/SP – Fone (14) 3252-3161.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será  
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
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d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será  
iniciado a  partir  da  data  da  entrega efetiva de  todos  os  produtos  constantes  da respectiva  Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
IV - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
V - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração;
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

DENILSON DONIZETE FICHIO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Denilson Donizete Fichio Me Prefeita
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Processo Administrativo nº 3536703.415.00008414/2025-21
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2026

Aos 05 (cinco) de fevereiro de 2026, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à  Rua Siqueira 
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa FSM REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA.,  CNPJ/MF  27.249.577/0001-98,  sediada  na  Rua  Paulino  Antonio  Gandolfi,  1-97,  Vila  Carmem, 
Bauru/SP, neste ato representada pela Sra FABIANA DA SILVA MARQUESI, portador do RG nº 32.xxx.xxx-1 
SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 25x.xxx.xxx-73, na qualidade de  empresária, tendo sido os referidos preços 
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo  Administrativo  em epígrafe, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,  vinculando-se,  ainda,  à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos, pelo regime de menor preço por item, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação em  epígrafe,  que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca
Vlr. 

Unit.

27 600 kg

Alho: selecionado, graúdo, diâmetro 5 a 6 cm, dentes 
grandes  de  consistência  firme  e  recobertos  pela 
película firme e brilhante. A polpa deve ser clara. Os 
bulbos  deverão  estar  frescos,  de  ótima  qualidade, 
limpos e livres de umidade externa anormal, podendo 
ter a película branca ou roxa. Não deverá apresentar 
bulbo  chocho,  brotado,  mofado,  dano  por  praga  ou 
doença.  Embalagem  caixa  papelão  nova  e  rotulada 
contendo 10 kg. 

CEAGESP 20,95

59 8.120 kg

Maçã  Nacional:  variedade  fuji. Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e 
sabor  característicos.  As  maçãs  deverão  ter  o  peso 
entre 100 e 115 gramas. Embalagem: caixa de papelão 
com tampa, nova e rotulada com peso aproximado de 
18  kg  e  número  aproximado  de  maçãs  80  a  150 
unidades. 

CEAGESP 6,53

60 8.200 kg

Maçã  Nacional:  variedade  gala. Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e 
sabor  característicos.  As  maçãs  deverão  ter  o  peso 
entre 100 e 115 gramas. Embalagem: caixa de papelão 
com tampa, nova e rotulada com peso aproximado de 
18  kg  e  número  aproximado  de  maçãs  80  a  150 
unidades. 

CEAGESP 6,28
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62 320 kg

Goiaba:   variedade vermelha -  9  frutos. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As goiabas deverão ter o 
calibre entre 6 cm e 8 cm com peso mínimo de 180 a 
200 g por fruta. Embalagem: caixeta de papelão com 
tampa nova e rotulada com peso aproximado de 2 kg.

CEAGESP 5,28

63 860 kg

Morango:  variedade  suculentos. Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e 
sabor característicos. Os morangos deverão apresentar 
calibre  maior  que  3  cm.  Os  frutos  não  deverão 
apresentar  manchas  ou  partes  amolecidas. 
Embalagem: caixeta de papelão com 4 cumbucas e 2 
camadas, nova e rotulada.

CEAGESP 24,47

70 500 kg

Uva  crimson  sem  semente  extra  1:  diâmetro  da 
baga  entre  14  e  16mm,  formato  alongado,  baga 
pequena,  coloração da casca rosado intenso e polpa 
rosa violácea.  O lote deve apresentar homogeneidade 
visual  de  tamanho  e  coloração.  Não  apresentar 
defeitos como podridão, ferimento, passado, imaturo, 
degrana grave. Devendo ser entregue em embalagem 
plástica  pesando 500 gramas  contendo identificação 
do  produto,   peso  liquido,   nome,  telefone  do 
fornecedor e demais informações necessárias. 

CEAGESP 16,98

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12  (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura,  admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I - A entrega dos itens deverá ser realizada duas vezes por semana, às segundas e quintas-feiras, no horário das  
6h30min às 9h em dias de expediente normal.
II – Local de entrega: Coordenadoria de Alimentação Escolar – Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – 
Distrito Industrial Fuad Razuk – Cep 17284-610 – Pederneiras/SP – Fone (14) 3252-3161.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será  
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
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a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será  
iniciado a  partir  da  data  da  entrega efetiva de  todos  os  produtos  constantes  da respectiva  Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
IV - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
V - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
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VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
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IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

FABIANA DA SILVA MARQUESI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

FSM Representação e Comércio Ltda. Prefeita
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Processo Administrativo nº 3536703.415.00008414/2025-21
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2026

Aos 05 (cinco) de fevereiro de  2026, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à  Rua Siqueira 
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa MATRIZ ALIMENTOS LTDA., CNPJ/MF 
14.041.663/0001-69, sediada na Rua João Faria da Silva, n° 281, Jardim Novo Paraíso, Monte Alto/SP, neste 
ato representada pela Sra ALINE MENDONÇA CODO, portador do RG nº 41.xxx.xxx-6 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob  nº  31x.xxx.xxx-17,  na  qualidade  de  empresária,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas 
empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,  observadas  as 
condições enunciadas nas  cláusulas que se  seguem. Este instrumento guarda inteira  conformidade com os 
termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo em epígrafe, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO

I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos, pelo regime de menor preço por item, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação em  epígrafe,  que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

05 8.060 kg

Cebola:   variedade  amarela/vermelha. Deverão 
apresentar bulbos frescos, de ótima qualidade, limpos 
e livres de umidade externa anormal.  O calibre das 
cebolas deverá ser de 5 a 6 cm. Não deverá apresentar 
talo  grosso,  brotado,  podridão,  mofo,  manchas 
escuras. Embalagem saco de nylon novo e rotulado, 
sacos de 20 kg.

CEASA 2,92

07 5.800 kg

Abacaxi A graúdo: variedade havaí. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor 
e sabor característicos, com peso entre 1,5 e 1,8 kg 
(graúdos),  com  coroa.  Embalagem:  não  tem 
embalagem  específica  devendo  ser  entregue  por 
unidade.

CEASA 5,40

08 6.300 kg

Mamão:  variedade  formosa  A. Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor 
e  sabor  característicos.  Os  mamões  deverão 
apresentar peso entre 1,5 a 1,8 kg, mais da metade da 
casca deverá estar amarelada. Embalagem: caixa de 
madeira descartável nova e rotulada, peso da caixa 13 
kg, contendo 6 a 8 unidades. 

CEASA 4,55

09 3.020 kg
Beterraba  Extra  AA:  deverão estar  frescas,  sãs, 
inteiras,  limpas,  no  ponto  de  maturação  adequado 
para consumo. Deverão apresentar diâmetro entre 6 e 

CEASA 2,52
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8 cm, cor acentuada, sem manchas, brotos, não deve 
estar murcha e sem presença de mofo. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado caixa 20 kg. 

10 4.250 kg

Cenoura  Extra  AA:  variedade  Brasília,  Nantes, 
Kuroda.  Deverão estar  frescas,  sãs,  inteiras,  limpas, 
livres  de  umidade  externa  anormal.  As  cenouras 
deverão ter o comprimento entre 14 e 16 cm. Deverá 
apresentar  cor  alaranjada  viva.  Embalagem:  caixa 
papelão  com  tampa,  nova  e  rotulada,  peso 
aproximado 22 kg.

CEASA 2,44

13 4.085 kg

Tomate  Salada  Extra  AA:  variedade  Débora, 
Pizzadoro,  Pêra,  Júpiter,  Italiano  e  Colibri.  Devem 
estar  frescos,  sãos,  inteiros,  limpos  e  livres  de 
umidade externa anormal.  Deverão apresentar  a cor 
entre 30 e 90 % da cor final. O calibre deve ter de 5 a 
8 cm, com peso de 150 a 180 gramas por unidade. 
Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)  nova  e 
rotulada., peso aproximado da caixa 22 kg. 

CEASA 4,35

14 1.375 kg

Limão:  variedade taiti  A. Deverão estar  frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. Os limões deverão ter o calibre maior 
que  5  cm.  Embalagem:  caixa  M (madeira)  nova  e 
rotulada com cerca de 252 a 324 unidades.

CEASA 2,48

17 1.000 kg

Pepino Extra AA:  variedade caipira. Deverão estar 
frescos  e  sãos,  inteiros,  limpos,  livres  de  umidade 
externa anormal. Deverão ter coloração verde escura 
ou verde escura brilhante e comprimento entre 20 cm 
e 25 cm. Embalagem: caixa K (madeira descartável) 
nova e rotulada, peso da caixa 23 kg. 

CEASA 2,50

31 5.090 kg

Abacaxi A graúdo: variedade pérola. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor 
e sabor característicos, com peso entre 1,5 e 1,8 kg 
(graúdos),  com  coroa.  Embalagem:  não  tem 
embalagem  específica  devendo  ser  entregue  por 
unidade.

CEASA 4,55

32 2.000 kg

Manga: variedade palmer - 9 a 12 frutos. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor  e  sabor  característicos.  As  mangas  deverão 
apresentar  peso  entre  300   a  500  gramas  unidade, 
casca  firme  e  polpa  macia.  Embalagem:  caixa  de 
papelão com tampa nova e rotulada, peso da caixa 6 
kg 

CEASA 4,75

36 900 kg

Abobrinha Extra AA: variedade italiana. Deverão 
estar  frescas,  sãs,  inteiras,  limpas,  no  ponto  de 
maturação  adequado  para  consumo.  Deverão 
apresentar comprimento entre 20 a 22 cm. Coloração 
verde  brilhante,  firme  sem  rachaduras  ou  furos. 
Embalagem:  caixa  K  (madeira  descartável)  nova  e 
rotulada, peso aproximado caixa 20 kg. 

CEASA 3,05

54 8.050 kg
Melancia:  variedade  redonda  graúda. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As melancias deverão ter 

CEASA 2,02
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peso entre 8 a 10 kg, casca firme, lustrosa. Não tem 
embalagem  específica,  deverão  ser  entregues  por 
unidade. 

55 360 kg

Batata  doce:  lavada,  de  primeira  qualidade,  sem 
lesões  de  origem  física  ou  mecânica,  não 
apresentarem rachaduras, ou cortes na casca, livre de 
enfermidades, isenta de partes pútridas. com tamanho 
uniforme,  devendo  ser  graúdas.  Embalagem  para 
transporte:  sacos  plásticos  resistentes,  caixas  de 
madeira ou plástica.

CEASA 2,40

57 11.000 kg

Melão: variedade amarelo - 8 a 9 frutos. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Os melões deverão pesar 
no mínimo1,2 kg, casca firme, cor amarelo forte, sem 
rachaduras.  Embalagem:  caixa  de  papelão  rotulada 
com peso de aproximadamente 13 kg. 

CEASA 3,78

77 2.030 kg

Maçã  Nacional:  variedade  fuji. Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor 
e sabor característicos. As maçãs deverão ter o peso 
entre  100  e  115  gramas.  Embalagem:  caixa  de 
papelão  com  tampa,  nova  e  rotulada  com  peso 
aproximado de 18 kg e número aproximado de maçãs 
80 a 150 unidades. 

CEASA 7,15

78 2.050 kg

Maçã  Nacional:  variedade  gala. Deverão  estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor 
e sabor característicos. As maçãs deverão ter o peso 
entre  100  e  115  gramas.  Embalagem:  caixa  de 
papelão  com  tampa,  nova  e  rotulada  com  peso 
aproximado de 18 kg e número aproximado de maçãs 
80 a 150 unidades. 

CEASA 6,90

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12  (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura,  admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I - A entrega dos itens deverá ser realizada duas vezes por semana, às segundas e quintas-feiras, no horário das  
6h30min às 9h em dias de expediente normal.
II – Local de entrega: Coordenadoria de Alimentação Escolar – Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – 
Distrito Industrial Fuad Razuk – Cep 17284-610 – Pederneiras/SP – Fone (14) 3252-3161.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será  
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
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7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será  
iniciado a  partir  da  data  da  entrega efetiva de  todos  os  produtos  constantes  da respectiva  Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
IV - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
V - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
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IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe.
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II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

ALINE MENDONÇA CODO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Matriz Alimentos Ltda. Prefeita
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Processo Administrativo nº 3536703.415.00008414/2025-21
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2026

Aos 05 (cinco) de fevereiro de 2026, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à  Rua Siqueira 
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA 
LTDA., CNPJ/MF 10.746.285/0001-68, sediada na Rua Joaquim Maia, n° 448, Centro, Arealva/SP, neste ato 
representada pelo Sr EDVANDRO LUIS ZENATTI, portador do RG nº 33.xxx.xxx-6 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob nº  29x.xxx.xxx-65,  na  qualidade de sócio-proprietário  tendo sido os  referidos preços  oferecidos  pelas 
empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,  observadas  as 
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo  Administrativo  em epígrafe, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,  vinculando-se,  ainda,  à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos, pelo regime de menor preço por item, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação em  epígrafe,  que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Vlr. Unit.

01 4.375 dz

Ovos: tipo 3 (grande) classe A, cor branca. Deverão estar 
limpos,  apresentar  casca  lisa,  íntegra,  sem  deformação, 
pouco  porosa,  resistente,  com  calcificação  uniforme  e 
formato  característico,  apresentar  gema translúcida,  firme, 
consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do ovo 
e  sem  germe  desenvolvido,  apresentar  clara  transparente, 
densa, firme, espessa, límpida, sem manchas ou turvações e 
com as chalazas intactas. São considerados impróprios para 
consumo os ovos que apresentem: alterações da gema e da 
clara (gema adere à casca, gema arrebentada, com manchas 
escuras,  presença  de  sangue  alcançando  também  a  clara, 
presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado 
estado  de  desenvolvimento);  Mumificação;  Podridão; 
Presença  de  fungos  externa  ou  internamente;  Cor,  odor  e 
sabor  anormais;  Ovos  sujos  externamente  ou  que  tenham 
estado  em contato  com substâncias  capazes  de  transmitir 
odores  ou  sabores  estranhos,  que  possam  infectá-los  ou 
infestá-los;  Rompimento  da  casca  ou  membrana  testácea; 
Contenham substâncias tóxicas.  Embalagem: caixa fechada 
com 12 bandejas (30 ovos em cada), devidamente rotulada, 
e/ou,  bandejas avulsas novas,  com 30 ovos,  vedados com 
filme  de  polietileno  transparente  e  rotuladas.  Dados  da 
rotulagem:  nome  e  marca,  nome,  endereço  e  CNPJ  do 
produtor/embalador, data da embalagem e prazo ou data de 
validade/vencimento, classificação segundo a cor da casca, 

7,20
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peso  e  classe  de  qualidade,  peso  líquido,  condições  de 
transporte  e  armazenamento,  inclusive  empilhamento 
máximo,  número  de  registro  de  rótulo  do  produto  no 
SIF/DIPOA, carimbo padronizado do SIF.

03 12.768 kg

Banana:  variedade  nanica  climatizada. Deverão  estar 
frescas e sãs, inteiras, limpas e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. Devem ter o comprimento  variando entre 13 
e 18 cm.   Embalagem: caixa T (caixa de madeira retornável 
e rotulada). Caixa com 20 kg. 

2,72

04 10.800 kg

Batata:  variedade  Bintje,  Monalisa,  Mondial.  Lisa, 
beneficiada  especial,  selecionada,  graúda.  Deverão  estar 
frescas  e  sãs,  inteiras,  firmes,  lavadas  ou escovadas,  com 
coloração uniforme, com aroma, cor e sabor típicos, livres 
de  umidade  externa  anormal.  Deverão  estar  isentas  de 
podridão,  brotos,  esverdeadas,  danos  profundos. 
Comprimento aproximado da unidade entre 10 a 12 cm e 
diâmetro transversal de 4,5 cm a 6 cm. Embalagem sacos de 
nylon branco novo e rotulado, peso saco 50 kg. 

3,05

22 150 kg

Brocolis Ninja Extra: bem redondo, com talos firmes sem 
espaços entre os buquês, pesando a unidade entre 500 g a 
800  g.  Deverão  estar  frescos,  sãos,  inteiros,  limpos,  bem 
desenvolvidos, sem manchas escuras, de cor verde uniforme. 
Embalagem: 500 a 800 gramas rotulados.

10,89

23 400 kg

Escarola  Extra:   folhas  bem  presas  as  bases,  cor  verde 
escuro viva na parte de cima e clara na base, pesando cada 
pé em média 300 gramas.  Embalagem engrado de madeira 
novo e rotulado com peso aproximado de 8 kg.

6,89

26 1.830 kg

Pepino Extra AA: variedade japonês. Deverão estar frescos 
e sãos, inteiros, limpos, livres de umidade externa anormal. 
Deverão  ter  coloração  verde  escura  ou  verde  escura 
brilhante e comprimento entre 20 cm e 25 cm. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, peso da caixa 
23 kg.  

2,45

30 2.900 kg

Abobrinha Extra AA: variedade brasileira. Deverão estar 
frescas,  sãs,  inteiras,  limpas,  no  ponto  de  maturação 
adequado para consumo. Deverão apresentar comprimento 
entre  20  a  22  cm.  Coloração  verde  brilhante,  firme  sem 
rachaduras  ou  furos.  Embalagem:  caixa  K  (madeira 
descartável) nova e rotulada, peso aproximado caixa 20 kg. 

2,90

42 1.000 kg

Almeirão Pão de Açúcar Extra:   maços com folhas bem 
firmes e sem manchas amarelas ou folhas murchas, pesando 
em média 1 kg.  Embalagem: engradado de madeira novo e 
rotulado pesando  10 kg.

6,39

43 1.000 kg

Chicória  Extra:   folhas  bem presas  as  bases,  cor  verde 
escuro viva na parte de cima e clara na base, pesando cada 
pé em média 300 gramas.  Embalagem engrado de madeira 
novo e rotulado com peso aproximado de 8 kg.

6,84

44 320 kg
Couve Manteiga  Extra: cor  verde,  folhas  inteiras,  sem 
marcas  de  picadas  de  insetos,  maços  de  500  gramas 
rotulados.

8,68

45 900 kg

Milho  verde,  de  primeira  (boa  qualidade),  grãos  bem 
desenvolvidos, não devem estar duros, espigas descascadas 
e  limpas (sem  cabelo),  tamanho  e  coloração  uniformes, 
isento de enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal,  acondicionado  em  saco  de  polietileno,  pesando 
aproximadamente 5 kg, e suas condições deverão estar de 
acordo com a Resolução RDC 272 de 22 de setembro de 

6,89
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2005, com os padrões de embalagem da instrução normativa 
conjunta Nº 9, de 12/11/02, (SARC,ANVISA,INMETRO).

52 25.280 kg

Laranja: variedade pêra A. Deverão estar frescos e sãos, 
inteiros,  limpos  e  apresentar  cor,  odor  e  sabor 
característicos. As laranjas deverão ter o calibre entre 6,6 cm 
e 7,2 cm. Embalagem: caixa M (madeira) nova e rotulada 
com cerca de 168 unidades, peso aproximado da caixa 25 
kg.

2,79

68 700 kg

Pepino Extra AA: variedade comum. Deverão estar frescos 
e sãos, inteiros, limpos, livres de umidade externa anormal. 
Deverão  ter  coloração  verde  escura  ou  verde  escura 
brilhante e comprimento entre 20 cm e 25 cm. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, peso da caixa 
23 kg.  

2,89

74 2.700 kg

Batata:  variedade  Bintje,  Monalisa,  Mondial.  Lisa, 
beneficiada  especial,  selecionada,  graúda.  Deverão  estar 
frescas  e  sãs,  inteiras,  firmes,  lavadas  ou escovadas,  com 
coloração uniforme, com aroma, cor e sabor típicos, livres 
de  umidade  externa  anormal.  Deverão  estar  isentas  de 
podridão,  brotos,  esverdeadas,  danos  profundos. 
Comprimento aproximado da unidade entre 10 a 12 cm e 
diâmetro transversal de 4,5 cm a 6 cm. Embalagem sacos de 
nylon branco novo e rotulado, peso saco 50 kg. 

3,05

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente Ata terá validade por  12  (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura,  admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - A entrega dos itens deverá ser realizada duas vezes por semana, às segundas e quintas-feiras, no horário das  
6h30min às 9h em dias de expediente normal.
II – Local de entrega: Coordenadoria de Alimentação Escolar – Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – 
Distrito Industrial Fuad Razuk – Cep 17284-610 – Pederneiras/SP – Fone (14) 3252-3161.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será  
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será  
iniciado a  partir  da  data  da  entrega efetiva de  todos  os  produtos  constantes  da respectiva  Autorização de 
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
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de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
IV - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
V - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
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VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

EDVANDRO LUIS ZENATTI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Zenatti & Zenatti Mercearia Ltda. Prefeita
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